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PARECER Nº 2  5  /2022  
Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre oProjeto  de  Lei  n°66/2022 de  autoria  do  vereadorSebastião Valter Fernandes, que “Declara de UtilidadePública a Associação de Pais, Mestres e Funcionários(APMF)  do  Colégio  Estadual  Guajuvira,  conformeespecifica”.

I – RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei nº 66/2022 de autoria do Vereador Valter Fernandes,que “Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF)do Colégio Estadual Guajuvira, conforme especifica”.Justifica o Vereador  Sebastião Valter Fernandes que  a proposta constitui  umreconhecimento a esta entidade pelos relevantes serviços prestados aos munícipes. Estaé, de acordo com o próprio estatuto da entidade, “uma pessoa jurídica de direito privado,sob  a  forma  de  associação  civil,  é  um  órgão  de  representação  dos  Pais,  Mestres  eFuncionários da Instituição de Ensino, não tendo caráter político-partidário, religioso, raciale nem fins lucrativos, não sendo remunerados os seus dirigentes e conselheiros.” O Vereador ressalta que “A Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF)do Colégio Estadual Guajuvira já realiza diversos trabalhos nesta cidade, promovendo aeducação e a interação de pais e responsáveis com a comunidade escolar, portanto, foisolicitado que a mesma seja declarada neste município. Pois assim permitirá que essaentidade  assegure  a  continuidade  de  suas  ações,  com  mais  respaldo,  possibilitandoinclusive o acesso a convênios e parcerias com outras entidades e instituições.”
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II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria quediga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  àassistência social.
Art. 52° Compete(…)III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que digarespeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  àsartes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobrematérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competênciade autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária:
“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;
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Desse  modo,  analisando  a  matéria  tratada,  não  vislumbra-se  óbice  para  oprosseguimento da propositura, sendo uma matéria que merece prosperar devido a suarelevância, e ser efetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca dointeresse público. 

III – VOTO
Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  deEducação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei n°66/2022  desde  modo,  SOU  FAVORÁVEL  AO  PROSSEGUIMENTO  DO  PRESENTEPROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votaremfavoravelmente a esse Projeto de Lei.
É o parecer.
Câmara Municipal Araucária, 25 de Maio de 2022.

Vilson CordeiroVereador Relator – CEBES(Assinado eletronicamente)
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 31 de maio de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os  Vereadores  Ricardo  Teixeira  e  Valter  Fernandes,  membros  da  Comissão  deEducação e Bem-Estar Social, votaram favoráveis ao Parecer n° 25/2022 - CEBES, referente aoProjeto de Lei nº 66/2022. 
Araucária, 31 de maio de 2022.
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